
O País 
 
O Marrocos (em amarelo no mapa) é situado no noroeste 
africano que faz fronteira com Espanha, Gibraltar e Argélia. 
O território do Saara Ocidental (em verde no mapa), reivin-
dicado e ocupado pelo Marrocos, faz fronteira também 
com a Argélia e com a Mauritânia. O Marrocos foi proteto-
rado francês, mas declarou sua independência na década 
de 60. O país participa de diversas organizações internacio-
nais, como: Organização das Nações Unidas (ONU), Liga 
Árabe (LA), União do Magrebe Árabe (UMA), Organização 
para a Cooperação Islâmica (OCI), Organização Mundial do 
Comércio (OMC) e Organização Mundial da Saúde (OMS).  
 
O Marrocos e o conflito do Saara Ocidental 
 
A Espanha entregou o território do Saara Ocidental, então 
sua colônia, ao Marrocos e à Mauritânia em 1975, por meio 
do Acordo Tripartite de Madri. Os saarauis, que já lutavam 
pela independência, passaram a direcionar seus esforços 
militares para os dois novos “colonizadores”, conquistando 
o território mauritano alguns anos mais tarde. O Marrocos, 
no entanto, ocupou 2/3 de todo o Saara Ocidental, incluin-
do a região mais rica em fosfatos e com potencial de possu-
ir gás e petróleo. Desde o cessar-fogo, no início dos anos 
90, não foi realizado o referendo popular prometido pela 
resolução das Nações Unidas para que a população local 
resolvesse entre a independência ou a anexação ao Marro-
cos, que afirma que historicamente o Saara Ocidental faz 
parte de seu território, alegando ter promovido acordos 
com líderes locais muito antes da colonização espanhola. A 
liderança saaraui Frente Polisario busca reconhecimento 
internacional para seu governo autônomo, tendo declarado 
a República Árabe Saaraui Democrática (RASD) ainda du-
rante a luta armada com o Marrocos. Após rodadas de ne-
gociação sem resultados substanciais, o Marrocos apresen-
tou em 2007 uma proposta para delegar maior autonomia 
ao Saara Ocidental (considerado pelos marroquinos como 
suas “Províncias Meridionais”), mas mantê-lo como parte 
integrante de seu território, recusada pela Polisario. O Mar-

rocos é acusado pela Polisario e seus aliados e por organiza-
ções de monitoramento dos direitos humanos (como Hu-
man Rights Watch e Anistia Internacional) de violar o Direito 
Internacional e os Direitos Humanos no território ocupado. 
Segundo estes, a população saaraui tem os direitos de cir-
culação, associação e expressão desrespeitados, sendo re-
primida com violência. De fato, o Marrocos construiu um 
muro que demarca a região ocupada e impede o trânsito da 
população, além de ser rodeado por milhões de milhas ter-
restres, o que frequentemente resulta em mortes ou muti-
lações de saarauis. Além do mais, no geral, jornalistas e 
assistentes humanitários são impedidos de entrar no terri-
tório ocupado. 
 
O Marrocos na ONU e na União Africana 
 
Após o reconhecimento da RASD pela Organização da Uni-
dade Africana (que precedeu a União Africana – UA, funda-
da em 2002) e seu ingresso como membro, o Marrocos se 
retirou da organização, em 1984. Tornou-se membro da 
ONU em 1956 e já ocupou assento não-permanente no 
Conselho de Segurança em 1963-1964, 1992-1993 e 2012-
2013. Além disso, está entre os 20 países que mais contribu-
em com pessoal militar para as missões de paz da organiza-
ção. 
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